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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.12.19.'l

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 00612022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR

DESCONTO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de

1411212006, Decreto Federal n0 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de
\-/ 2110611993, além das demais disposições legais aplicáveis, A presente licitação será no site

https ://bl Icom pras.com.

2aParte: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza),

destinados ao atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao lt/unicipio de Juazeiro do

Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 po AGESSO AO EprrAL E pO LOCAL pE REALTZAçÃO.

2.1, O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte.qe.qgv.br e bllcompras.com.
2,2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
AS: 21 de dezembro de2022,às 09:00 horas,

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03 de janeiro de2023, às 09:00 horas.
3.3. tNíCtO DA SESSÂO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03 de janeiro de2023,às 09:30 horas.

3.4. REFERÊUCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE SAVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.
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órqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
17 01 1 8.1 22.0003.2.1 57.0000 3.3.90.30.00
04 01 04.124.0003.2.007 3.3.90.30.00
20 0',| 04. 1 22.0003.2. 1 64.0000 3.3.90,30.00
18 0'r 13.122.0003.2.1 59.0000 3.3.90.30.00
02 0í 04.122.0003.2.01 2.0000 3.3.90.39.00
19 01 06.122.0003.2.11 1.0000 3.3.90.30.00
03 01 04.1 22.0003.2.006.0000 3.3.90.30.00
23 01 04. 1 22.0003.2. 1 79. 0000 3.3.90.30.00
10 01 20.122.0003.2. 1 01 .0000 3.3.90.30.00
13 01 't 3.1 22.0003.2.1 1 9.0000 3.3.90.30.00
16 01 3.3.90.30.00
08 01 08. 1 22.0003.2. 053. 0000 3.3.90.30.00
07 01 1 1 3.3.90.30.00
07 01 3.3.90.30.00
07 01 1 2.36 1 .0023.2.046. 0000 3.3.90.30.00
05 01 04.'t 22.0003.2. 008. 0000 3.3.90.30.00
24 01 12 1 3.3.90.30.00
11 01 04.'t 22.0003.2. 1 08.0000 3.3.90.30.00
14 01 04.1 22.0003.2. 1 29. 0000 3.3.90.30.00
09 01 't8.122.0003.2.0' r3.0000 3.3.90.30.00
06 0'l 1

,| 3.3.90.30.00
12 0í 04.1 22.0003.2. I 1 3.0000 3.3.90.30.00

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

abaixo:

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDE NCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.cqm,

6,2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6,3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6,4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juriCica idônea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6.4.í. Somente poderão participar deste Certame Licitatório os interessados que possuírem

instalações, equipamentos e condições de armazenamento e distribuição/fornecimento de

combuitíveis na §ede do Município dà Juazeiro do Norte/CE, dentro das exigências do Orgão de

Fiscalização Federal - Agência Naciona! de Petróleo - ANP (Lotes 1 e2l.
6.4.2. Somente poderão participar deste Certame Licitatório os interessados que possuírem

instalações, equipamentos e condiçôes de armazenamento e distribuição/fornecimento de

combustíveis, no perímetro urbano do Municiplo de FortalezalCE ou em Município que faça parte de
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sua região metropolitana, desde que seja no sentido de Juazeiro do Norte/FoÉaleza, dentro das

exigências do Orgão de Fiscalização Federal - Agência Naciona! de Petróleo - ANP (Lotes 3 e 4).

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V -
D0 ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

6,7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1, E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

ô.7.4. Que estejanr em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7,6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7,7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socics ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto clesta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTA
7.1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bl 0ras.com. os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com

relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto

ofertado e seus respectivos percentuais de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7,1.1, Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7 .2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como llE ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art,43, § 10, da Lei

Complementar no 123/2006.

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificaÇqo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com 9 disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do

produto/combustível;

b) Valor do desconto ofertado em % (porcentagem);

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

7.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
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34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública,

7,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentcs de negociação e julgamento das propostas,

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os'documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos produtos/combustiveis.

7.12, Os preços/percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclas'sificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E J ENTO DAS PROPOSTAS

8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2, A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o valor do fornecimento

dos produtos/combustiveis.

8.2.1 - 0 percentual de desconto deverá ser apresentado com, no máximo, duas casas decimais, inclusive

em propostas de adequação, quando for o caso.

8,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que:

8.4.1 - Forem e[aboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante,

8.5. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1, O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no

licítantes pôderão encaminhar lances que deverão ser
horário previsto no subitein 3.3, quando, então, os

apresentados exclusivamente por meio do sistema

p
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9.2.Paraefeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote,

9,2,1, ATENÇÀO LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é maior desconto, os lances

deverão ser efetuados enr % (porcentagem) e em ordem crescente. Exemplos: 0,05 (zero vírgula zero

cinco por cento); 0,50 (zero vírgula cinquenta por cento); 1,45 (um vírgula quarenta e cinco por

centos); 4,00 (quatro por cento) e assim sucessivamente,

9 2.2. ATENÇÃO LICITANTES: O(s) valo(es) de referência (valor em R$ estimado a ser gasto para o lote)

nàlo será(ão) utilizado(s) como parâmetro para os lances, haja vista que a disputa será em % (porcentagem),

9.2.3. 0s licitantes podeião ofertar lances sucessivos, desde que superiores ao seu último lance registradc no

sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por outro licitante.

9.2.4. Em caso cle dois ou mais lances de igual valor, o sistema bllcompras.com fará o sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior

lance (per:centual,de desconto) registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a)

nem aos demais participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados.

9,4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) rninutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservâhcia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

9.5, O mcdo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5,1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a opcirtunidade para que o autor da oferta de MAIOR DESCONTO e os autores das ofertas com valores até

10% (dez por cento) inferiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que

será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9,5.4, Na ausência de, no míninro, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento destei prazo

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9,5.6. Na ausência,Je lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta elapa, o disposto no item editalício 9,5,5.

9.5.7. trla hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliadc pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fêcha.da, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Apos 4 etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7. lrlessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta nâo estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

(percentual de desconto) para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior a oferta da primeira

colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação

automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste no

prazo estabeleeido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 570 (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate enhe propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de maior desconto % (porcentagem) ao encerrar,a fase de disputa.

1(,,Í) DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCNÇÃO DÂPBOPO§IA
10.'1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10.2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art, 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital,

10.4, A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a prqcosta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital,
10.4.i. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do przo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de clqssificação.

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

1í.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA

11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao maior desconto

ofertado, nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do

licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou

P
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entrelinhas e com as especificações, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do
produto/combustívele demais informações relativas ao bem oíertado,

11.1.1, A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.3. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.

11,4, Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

í2.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENToS DE HABILTTAçÃO OrVeRqO SER APRESEhI,TADOS DA SEGUTNTE FORMA:

a) CóBia do Cartão de inscrição no CNPJMF;
h) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicilio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaijunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social êm vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tçatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de docümentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, nocaso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato qonstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

m) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
rr) Certidão Negativa de Falência ou Concorclata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado'há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

p,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado corn

firma devldamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petroleo - ANP, atestando que a

lÉitante pode exercei a atividade de revenda varelista de combustíveis automotivos, nos termos da

Resolução ANP n0 41, de 06 de novembro de 2013, com validade para a data do Certame;
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r) Licença de instalação/ampliação referente à adequação ambiental, emitida pela Superintendência Estadual

do MeioAmbiente - SEMACE;

s) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessqal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 70

da Constituição Federal

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de vatidade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos tJeverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminadc,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçÕes. . r

Observaçào: 0s documentos que não possuam campo específico paru a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

1 3.0 oUTRAS D!§PQ§tÇeE§
13.1. Havendo restriçáo quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos terrnos do art. 34, da Lei Federal no 11.488120C7, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no'1 23/2006,

13.2. A não comprovaçáo da regularidade Íiscal e trabalhista, atp o final do prazo êstabelecido, implicará na

decadência do direito, sem preluízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçá0,

14.0 DOS C DE JULGAM ENTO

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério cle MAIOR DESCONTO, observado o
estabelecido nas condiçÕes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a
contrataçã0, tomando-se como parâmetro, para tanto, o maior desconto coletado, na sequência, ou a média

cle preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1.A disputa será realizada EM LOTE, sendo os valores de percentualofertados registrados em ata.

14.1.2. Se a proposta de maiordesconto não Íor aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibiliclade e a

habilitaçãcr do participante, na ordem de classificação, e assim sucessirramente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.
14.1.3. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 1?.312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçáo, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance ao melhor lance registrado, para, no prazo de

05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preÍerência,

15. pA DESCLASSTFTCAÇÃq pE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos cóm as exigências deste edital.

15.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
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í6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o nútnero deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o orgão interessado.

16,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informaçÕes para contato (endereçc completo, telefone, fax e email),

16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.

16,4. Ab 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnai o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, atrar,,és da plataforma

bllcornpras.com, ou pelo e-mail : cp!@juazeiro.ce.gov.br,
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comutticada aos interessados.

16.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16,7. Qualquer modiÍicação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetat a formulação das propostas.

16.8. Não serão conliecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

Í6,9. A impugnação não possui efeito'suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) cjias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação'das prôpostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforrna bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazôes

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importaiá na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

17.5, A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação íicará a cargo da autoridade competente
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18,2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundampntação escrita,

18,5, O óistema gerará ata circunstanciada, na qualestarão registrados lodos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

ADMINISTRA
19.1. O
fraudar r

tante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

na execução do Contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Adrninistraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou atér que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridaCe que aplicou a penalidade, sem preluízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.

19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução totalou parcialdo

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, morâ de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracdade das informações prestadas, garantida a prévia deÍesa:

t.- advertência, sanção de que trata o inciso ldo art.87, da Lei n,o 8.666i93, poderá ser aplicada nos

seguintcs casos:

a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outrqs acorrências ciue possam acarrêtar transtornôs ao desenvolvimento dos serviços.da Contratante,

desde que nãb caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais,' por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçoes forneodas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1}o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condiÇão do ôcntrato, não especificada nas demais glineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

re.jeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correÇão não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data tla comunicàção formal da rejeição;

ll[ ' susperrsão temporária de participação em licitação e irnpedimento de contratar com o Município de

Juazeiio do Noíe, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - deClaração de inidonêidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade; depois do ressai'cimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3, Irlo processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla deíesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, lle llldo item 19,3 supra

e 10 (clez) dias corridos piara a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,
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19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontadó do pagamento a que a Conhatada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,

19.5. As sançôes previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, vísando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em ,tirtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem iondenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos,
19.6. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

\./ do inciso il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis,

19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encanrinhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8, As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de nãô

rencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAÇÃO

@oprazode5(cinco)diasúteis,contadosapartirdaconvocação,paraaassinatura
Co contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda àssim, se devidamente justificado e aceito,

20,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataçã0.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condi@es habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20.4, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Íi4inuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSEÕES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2.É.facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complernentar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçáo.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou ltrlABlL|TAÇÃO,

i:-rl;il; l;ti§]i:itztilc,i;,::.!joi,.br liil.i:: ',vr.'rr..lri] r''^:i ,'i^: ,, r ' ,,jí1 , .
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21.4.Toda a documentaçáo Íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21,5, Na contagem dos prazos estabelecidos nesle edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

21.6. 0s liciiantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7. O desatendirnento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificação e a exata compreensào da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmaçáo de sua autenticidade,

21,9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

deconente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer nrensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0.

21.10. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@uazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregáo já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.12. Os cascs omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente:

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, ao§ impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e aü. 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal, com fundamento no art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15. Serâo considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, cohsiderando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada

21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele Íazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de dezembro de 2022.

lP
ÚesleyMarcos Leite Tavares

Pregoeiro OÍicial do Município
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TERMO DE REFERÊNCA
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TERMO DE REFERÊNCA

1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1 - Aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza), destinados ao atendimento da

frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, coníorme especiÍlcaçÕes

contidas nos anexos deste Edital.

1.2-OAMODALTDADE DE LrCrrAçÃO E DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO

1.2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente
pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie,

1.2.2 . Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os mesmos registrados em Ata, pelo percentual aplicado de

cada item,

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . A:iselurar o regLilar tt,rnecinrenlo de combustíveis aos 'leÍculos pnrlencetrtes a diversa:i secretarias do

It/urricipio de Juazeirc cjo fii,rte prornovendo assim maicr sficat.ia no desenvolvirnentr: iios trabaihos

administrativos,

2.2. DOS PERíMETROS

2,2,1. PERíMETRO JUAZEIRO DO NORTE

2.2.1.1. O Município de Juazeiro/CE dispÕe em sua estrutura organizacional de diversas Secretarias, cujos

serviços são realizados visando ao atendimento ao interesse público, Para tanto, no desenvolvimento desses

serviços, deverá haver deslocamentos de servidores aos diversos orgãos que compoem as secretarias e que

estão sediados em diversos pontos da cidade, além de deslocamentos em viagens e serviços externos.

Desse modo, é imprescindível o fornecimento de combustível corn vistas ao atendimento das necessidades

de abastecimento da frota de veículos e máquinas pesadas oficiais e locados, visando o cumprimento de

suas atividades finalisticas e administrativas.

2.2.2.1 . PEíRMETRO FORTALEZA
2.2.2.2. A referida aquisição se Íaz necessária para garantir a eficácia das açÕes realizadas pela Prefeitura

tt/unicipal de Juazeiro do Norte, através de suas Unidades Gestoras, que para tanto é necessário muitas

vezes, o deslocamento de pessoal, gestores, bem como de pacientes até a Capital Fortaleza/CE, o que é

feito na maioria das vezes através de veículos terrestres, o que gera uma grande demanda de combustíveis

devido à distância entre os dois Municípios. 0 abastecimento dos veículos deverá ocorrer quando os mesmos

estiverem em viagem/deslocamento à Capital do Estado, quando, na maioria dos casos, um único

abastecimento realizado no ponto de origem da viagem (Cidade de Juazeiro do Norte), não será suficiente

para a conclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem ao seu destino de origem, havendo a

concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual terá que ser efetivado no Perímetro urbano de

Fortaleza, ou em Município que faça parte de sua região metropolitana, desde que seja no sentido de

il
do Norte/Foi'taleza
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2"3. DA LOCALTZAÇÃO CEOOnAFTCA

2.3.1" PERíMERO JUAZEIRO DO NORTE. SEDE DO MUNIC|PIO
2.3,'1.1- A exigência referente à futura contratada possuir equipamentos e instalaçoes na sede do Município
de Juazeiro do Norte/CE, se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o
Município, pois, se a distância entre a sede e o local do abastecinrento for maior que a determinada, a
vantagem do "mênor preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento dos
veículos. Por fim, ressaltamos que a limitação geográfica, in casu, nrostra-se razoável e é justificada pela

especificidade do certame, uma vez que eventuais gastos no deslocamento dos veículos da Prefeitura para o
abastecimento de combustíveis, em outros municípios, mesmo que vizinhos, comprometeriam a

economicidade dos contratos, o que não atenderia ao interesse público.
. .,: : ,., 

.'. .' ;
2.3.2. PERTMETRO FORTALEZA. SEDE OU REGIAO METROPOLITANA
2.3.2.1 - A exigência referente à futura contratada possuir instalações, equipamentos e condiçoes de
armazenamento e distribuição/fornecimento de combustíveis, no perímetro urbano do Município de

Fortaleza/CE, ou em Município que faça parte de sua região metropolitana, desde que seja no sentido de

Juazeiro do Norte/Forlaleza, se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o
Município, pois, se o abastecimento não for realizado conforme o exigido acima, a vantagem do "menor

preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento dos veículos para o
abastecimenl,o em algum município que não seja no sentido de Juazeiro do Norte/Fortaleza, comprometeria a

econonricidade dos contratos, o que não atenderia ao interesse público.

2.4 - As restriçoes ora citadas não ferem aos princípios expostos na Lei Federal n. 8.666/93, já que o inc. l, do

§ 10, do art, 30 do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restliçÕes que sejam irrelevantes ou

impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condiçá0, considerandc a

área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a fonrecerem os combustíveis à Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

3. DAS ESPECTFICAÇOES, QUANTTDADES E VALORES ESTTMADOS

3.í - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/combustíveis conforme descrição na planilha

abaixo:

0001

.Lote : 02 - Diesel Perímetro Juazeiro
Item Especificação Unid Qtde
0001 Oleo dieseltipo S-10 L 000

L-ote : 04 - Fortaleza
Item

s10 Perimetro Forta

)í'
3.2 - Cs quantitativos acima estabelecidos sâo estimativos, não configura responsabilidacle do Município de

em contratá-lo, pois a efeti contratação em função da necessidade de

t_

)
/Y{\[W/ 

, ..-i r _;

.- ,1.:, i,-,i

W

Especificacão Unid.
Perímetro uazetroLote:0í-Gasol

Item
Gasolina comum L 317.000

LoLe : 03 -
QtdeItcfn i Especificação Unid

lool Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L í 83.00

Es caQao Unid Qtde
52.000

Juazeiro
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unidade gestora/secretaria contratante, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de
c0nsum0.

3.3 - A estimativa de despesas com o consumo de combustíveis para o exercício financeiro de 2022 de
acordo com o valor atual de mercado é o constante na tabela abaixo:

3.4 - O valor global estimado para a futura contratação é de R$ 7.CI119 952,00 (sete miihÕes noventa e
nove mii noirecentcs e cinÇuerii:a e rlois reais), obtido através do preço l'',4EDiO da tabela vigente,
praticado no Ít4unicípio de Juazeiro do Norte para os lotes 01 e 02 e praticados no Município de Fortaleza/CE
para os lotes 03 e 04, divulgado pela ANP - Agência Nacional de Petroleo, através do site:
https://www.qov.blanp/pt-br/assuntos/precos-g-defesa-da-concorrencialErecos/levantamento.de.
precos-de-combustiveis-u ltimas-semanas-pesquisadas.

4. DO PREÇO UNTTARTO DO COMBUSTÍVEL A SER PAGO

PERíMETRO JUAZETRO DO NORTE
4.1 - O preço unitário de cada tipo de combustível que o Município de Juazeiro do Norte/CE pagará será o
preço médio da tabela vigente, praticado no MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, divulgado pela ANP -
Agência Nacionalde Petroleo, através do site: https://www.qov.br/anp/pt-br/assuntos/orecgs-e-defesa-da-
cgnqorrencia/precos ,

deduzido cio percentual de desconto oíertado na proposta da licitante vencedora, com no máximo 02 (duas)

casas decimais, conÍbrme exemplo:

OBS: 0 arreCondarnsnlo a maior ou a menor será realizado da seguinte Íorma

ijrii,,alil, l

' "l''l: ' 
1;

(.

Item E specificação Unid. Qtde. Valor Estimado I Valor' otal
0001 L 31 7000 s,ro i í.616.7( )0.00Gasolina comum

Total: 1

Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Valor Estimado I Valor Total
0001 707000 1

Total:

Lote
Item Especificacão Unid. Qtde. Valor Estimado Valor Total
0001 Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L 1 8300 4,94 90.402,00

Total 90.402,00

Itêm Esoecificacão Unid. Qtde. Valor Estimado Valor Total
0001 1 7

Total
366.080,00
366.080,00

Combustível

/PreÇo 
médio praticado no Município de Juazeiro do Noíe/CE (ANP): R$ 6,932

Desconto percentual ofertadc (Licitante Vencedor): 3% (três) por cento

Valor unitário: R$ 6,932 - 370 = R$ 6,7240

VALOR FINAL A SER PAGO (ARREDONDADO): R$ 6,72

YI

@ fr

Ôleo diesel tioo S-1 L 5.026.770 00
5.026.770.00

52000
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No caso do preço unitário (preço médio ANP praticado no MunicÍpio de Juazeiro
do Norte/CE e ou realização de pesquisas conforme ilem 4.2,1), após a dedução
do percentual de desconto, resultar em um valor com mais de 2 (duas) casas
decimais, o mesmo será arredondado, levando-se em consideração o seguinle:

I - Anedondamento a menor: Quando o número da 3a (terceira) casa decimal Íor
igual ou inferior a 5 (cinco). Éxemplo: R$ 6,724, será arredondado para R$ 6.72.

ll - Arredondamento a maior: Quando o número da 3" (terceira) casa decimal for
superior a 5 (cinco). Exemplo: R$ 6,728, será aneCondado para R$ 6,73.

*2 - Os preços unítários poderão soÍrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço medio dos
combustÍveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência Nacionaldo Petróleo -

ANP,'que seráo obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, junto ao site:
https://www.,qov.br/anp/pt:br/asgunt -defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-
precos-de-combuqtivçis-ultimas-semanas-pesquisadas, pelo Setor de Compras e Serviços do Município e
encaminhadas a contratada de forma oficialou correio eletrônico,
4.2.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacionaldo Petroleo

- ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo S(cinco) postos de combustível sediados em
Juazeiro do Norte/CE. A média do levantamento de preços realizados pelo Setor cie Compras e Serviços do
lulunicípio serão encaminhadas a contratada de forma oficialou correio eletrônico,

PERíMETRO FORTALEZA
4.3 - O preÇo unitário de cada tipo de combustível que o tt4unicípio de Juazeiro do Norte/CE pagará será o
preÇo medio da tabela vigente, praticado no Município de FortalezalcÊ, divulgado pela ANP - Agência
Nacional de Petroleo, através rlo site: https://www.qov.br/anp/p!-br/assuntos/precos-e-deÍesa-da-

deduzido do percentual de desconto ofertado na proposta da licitante vencedora, com no máximo 02 (dg4§)

casa§ dêcimais, conforme exemplo:

Preco médio praticado no Município de Fortaleza/CE (ANP): R$ 6,932

Combustível

Desu'onto percentual ofertado llicitante Vencedor): 3% (três) por cento.

DON

-3%=Valor unitário:

VALOR FINAL A SER PAGO

0BS: O anedorrdamêntr1 a maior ,-ru a menor será realizado da seguinte íorma:

No caso do preço unitário (preço. medio ANP praticado no Município de
Fortaleza/CE e ou realização de pesquisas conÍorme item 4.4.1), após a dedução
do percentual de desconto, resultar em um valor com mais de 2 (duas) casas
decimais, o mesmo será anedondado, levando-se em consideração o seguinte:

| - Anedondamento a menor: Quando o número da 3" (terceira) casa decimal for
igual ou inferior a 5 (cinco). Exemplo: R$ 6,724, será arredondado para R$ 6,72.

72

ll - Arredondamento a maior: Quando o número da 3' (terceira) casa mal Íor
será anedondado^ÃdJ 73
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4.4 - 0s preços unitários poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço médio dos
combustíveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petroleo - ANP,
que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, junto ao site:
httos //www .oov.brlan r/ass u ntos/precos-e-defesa-da-concorrenc ntamento-de-
precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas, pelo Setor de Compras e Serviços do Município.
4.4,1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo

- ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e
Serviços do tttlunicípio a contratada de forma oficial ou correio eletrônico, com a devida justificativa,

4.5 . No preço contratado já se encontram computados todos os innpostos, tarifas, fretes e demais despesas
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de
quaisquer ônus por despesas decorrentes.
4.6 - O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a

vigência bontratual.

5. PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTIVEIS
6.1 - 0 fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente apos
a assinatura dc CONTRATO,
6.2 - 0 abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no
enCereço indicado na proposta

6.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário
de Íuncionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horàrio das 7 (sete) às 21 (vinte e u
horas.

6.4 - O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado,
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.
6.5 - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da Íormalizaçãc da recusa pela CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparaçã0.
6.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especiíicado o quantitativo em litros do combustível
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.
6.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capaciclade instalada.
6.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar alternativas de abastecirnertto nas mesmas condiçoes acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)

hora, apos o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATAI,ITE,
sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato,

6: ORIGEM DOS RECURSOS

7.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Teseurc [t/unicipai, prçvistos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

P

p

';r I l','-,i .;-

@

Fcr itre

!\:

órqão Uníd. Orç. Elemento de Despesa t

17 01 1 B. 1 22.0003.2.1 57.0000
04 01 04.1 24.0003.2.007.0000

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00 ,

20 01 04. 1 22.0443.2. í 54.0000 3.3.§D20.00 \ \ I

ll
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8. DO PAGAMENTO

S.1 . 0 pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas às

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

8,2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

9. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

9.1 . A Contratada para fornecer os produtoslcombustíveis, objeto do Contrato obrigar-se-á a:

9.1.1 . Cumprir integralmente as disposições do lnstrumento Convocatorio, deste Termo de Referência e do

futuro Contrato;

9.'1.2 . Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto do Contrato, sendo aind

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante se

fornecimento.

9.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

9.1.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assun:idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

9.1.5 " Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto do Contratc;

9.1.6 . Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou stipressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1.,da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

10. oBRTGAçüES DA CONTRATANTE
Í0.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

10.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.

A1.2 - l,lotificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
10.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada,

execução do objeto contratual,

através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

10.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

k
0

É
neste lnstrumento, bem como zelar

ffi
..: ri ;,

18 01 1 3. 1 22.0003.2.1 59.0000 3.3.90.30.00
02 0'l 04. 1 22.0003.2. 002. 0000 3.3.90.39.00
19 01 06.1 22.0003.2. 1 61 .0000 3.3.90.30.00
03 01 04. 1 22.0003.2. 006. 0000 3.3.90.30.00
23 01 04. 1 22.0003.2. I 79. 0000 3.3.90.30.00
10 01 20.1 22.0003.2.'t 0't .0000 3.3.90.30.00
13 01 1 3. 1 22.0003.2.1 1 9.0000 3.3.90.30.00

3.3.90.30.0016 01 04.1 22.0003.2. 1 38. 0000
08 01 08. I 22.0003.2.053.0000 3.3.90.30.00
07 01 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00
07 01 I 2.36',t .0023.2.044.00C0
07 0'1 1 2.361 .0023.2.046. 0000 3.3.90.30.00
05 01 04.122

2.361.0023.2.
3.3.90.30.00
3.3.90.30.0024 01

't1 01 04. 1 22.0003.2. I 08.0000 3.3.90.30.00
3.3.90.30.00't4 01 04. 1 22.0003.2. í 29. 0000

09 01' 1 122
10.1 0003.2.011.0000
04.122

3.3.90.30.

r- I

.'. ii t'"

&

11, r.1::li.

3.3.90.30.00

06 01
01 3.3.90.30.00
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í1 - DAS SANçOES
1Í.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais alterações.

11.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

11.2.1 - Advertência;

11.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
112.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três decimos polr:ento) por dia de atraso, ató o limite de 10% (dez por cento) sohre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
11.2.2.2:- Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso cie atraso
superi,orà 30 (tiinta) dias,

1Í.2.3:. Susperisão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefàitura
Municipa[ dé,Juaieiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos,
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou contratarcom Administração Municipal, enquanto perdurarem

os moliros determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe/CE, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a írm de receber multas aplicades e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido porculpa da empresa Contratada,

Í2. DA RESCEÃ.O

12.1 - O contrato poclerá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por oonveniência administrativa ou por

inÍringência cle qualquer das condiçÕes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contralo, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a79 da Lei Federal8,666/93, reconhecidosdesde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto enl comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ónus para ambas as partes.

Í3. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÂO DO CONTRATO

13.1 - A ges:âo do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, fcrmalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condiçôes previstas no instrumento contratual,

13.2 - A íiscalização da contratação será exercida por Representante cla Administraçã0, formalmente designaclo

r) cr"dçnado((a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçÕes de subsidiar ou

stir o Gestrlr de Contrato, de acordo ccnr o estabelecido no art. 67, da l-ei Federal n' 8.666/1993

13.2.1 . A Íiscalização Ce que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

tcrceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou

empreg;o de nraterial inadequado. ou de qualiclade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidacle dos orgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993,
s

14 - DTSPOSTÇOES FrNAIS

14.1 - Este teimo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento li e

Pregã0, em sua eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 1 19, su
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Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123l2006 e Lei

Complementar.no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condições necessárias e suÍicientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, iestrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circúnstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0,

14.2 - Reprocluza,se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro clo Nortelcr - (4 6. Dtlen§no de bD.

\1,, )lxl,t (npr, t^ %*J,7*,lr*"*
Fernando Torres Laureanola de Lima

de Despesas
do Prefeito

Walberton Carneiro Gcmes

Ordenador de Despesas

Procuradoria Geral do Ít/unicípio

Ordenador de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geraldo
Município

Josó de l,{oura Neto Francimo

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

Josine

ra de

Secretaria Municipal

\-./ Desenrrolvime e Trabalho

José Maria N

0rdenad e Ord

a Municipalde lníraestrutura Secretaria

^rur*offiunHaJúnior0rdenador de Despesas
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Secretaria tvlunicipal de Saúde Secretaria Municipalde Educação

r0

e

lamir ma
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de Turismo e

Silva

0rde e Despesas

Secretaria Municipal de

Desenyolvimento Econômico e

m Catunda

Marcelo de Sousa Pinheiro

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento

Lopes Pereira

Orderrador de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
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Nascimento Jozimar Santos 0 Moura
Despesas nador de Despesas

Teresa aS

Ordenadora de Despesas

Fundação Memorial Padre Cícero

Francisco Alves da Silva

Ordglalor de Despesas
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ANEXO II
MODELo DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n0

2022.12.19.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitação.

9bieto: Aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza), destinados ao atendimento da

frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes
apresentadas no abaixo.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente
Endereço: ,

CNPJ:

Data da Abertura:
Horário de Abertura: .................
Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

F

i. :.ill . i..,i -. rt: .,, ...: ) .. . jt:'.",, Í. 1 '.. .i ,,, :..1..ç: ._|r.: , :.

Lote 1 , Gasolina Perímetro Juazeiro
Item Especificação Unid. Marca Quant. Valor Estimado (Contratação)

R$

Percentual de Desconto
%

01 Gasolina Comum Lt 317,000 1.616.700,00

Lote 2 - Diesel Perímetro Juazeiro
Item Especificação Unid. Marca Quant. Valor Estimado (Contratação)

R$

Percentual de Desconto
%

01 Óleo diesel tipo S-10 Lt 707.000 5.026.770,00

Lote 3 - Gasolina Perímetro FoÍtaleza

Item Especificação Unid. Marca Quant, Valor Estimado (Contratação)
R$

Percentual de Desconto
Yo

01 Gasolina comum
(Perímetro Fortaleza)

Lt 18.300 90.402,00

Lote 4 - Diesel Perímetro Fortaleza

Item Especificação Unid. Marca Quant. Valor Estimado (Contratação)
R$

Percentual de Desconto
o/o

01 óleo Diesel 510
(Perímetro Fortaleza)

Lt 52.000 366.080,00
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Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO !t!
Pregão EIetrônico No 2022J2.19.1

MODELO DE DECLARAçÂO DE CUMPRIMENTO AO DTSPOSTO NO TNCISO XXXilt DO ART.70 DA
, CoNSTTTU!çÃO OA REPÚBLTCA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa

situada ná .r.:.,......... , DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão,Elêtiônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art.70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura

F

, inscrita no CNPJ sob o no ,...,..

\-/
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Secretaria Municipal de

O MUIrllCiPlO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de ............,,..... .., neste
ato representada(o) por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente .e

outro lado, ,

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

, estabelecida na ...... ......,., inscrita no

CNPJ/MF sob o n e CGF sob o no neste ato representada pelo(a)

S(a), ...,,,..,, ,, portado(a) do CPF no ....,,,,.,.,,., ,,,., apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçã0, na modalidade

Pregão no 2022.12.19.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 8.666/93 e da Lei n' 10,520/02, e suas

alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

e do outro
fim que nele se declara.

para 0

1, de acordo com a Lei n" 8.666/93 e Lei n'
........, Ordenado(a) de Despesas

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.12.19

10.520102, devidamente homologado pelo(a) S(a). .........,

do(a) ,,,,.,.....

CLÁUSULA SEGUNDA, DO OBJETO
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a Aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza),

destinados ao atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçÕes constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora., na

forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

3.1. - O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ ,.,,.......,,. com percentual de desconto ofertado
pela CONTRATADA de .....% (...,.... por cento), a ser pago em conformidade com fornecimento dos

produtos/combustíveis efetivamente consumidos, deduzido o percentual de desconto ofertado pela

CONTRATADA, considerando as disposiçoes do Termo de Referência e da proposta adjudicada.

3.2 - 0 Percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a vigência

contratual.

3.3 - Os preços unitários (Perímetro Juazeiro do Norte) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação

do preço médio dos combustiveis praticados no Município de Juazeiro do Norte/CE, publicado pela Agência

Nacional do Petróleo - ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo

Setor de Compras e Serviços do Município

3.3.1 . Eín caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacionaldo Petróleo -
ANP, serão realizadas pesquisas de preços em no mínimo 5(cinco) postos de combustível sediados em

Juazeiro do Norte/CE, A media do levantamento de preços realizados pelo Setor de Compras e Serviços do

Município serão encaminhadas a contratada de forma oficial ou correio eletrônico.

3.4 - Os preços unitários (Perímetro Fortaleza) poderão sofrer variaçã0, tomando por base a divulgação do preço

médio dos combustiveis praticados no Município de Fortaleza/CE, publicado pela Agência Nacional do Petróleo -

I
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ANP, que serão obtidos através de pesquisa a serem realizadas QUINZENALMENTE, pelo Setor de Compras e

Serviços do Município,

3.4.1 - Em caso de indisponibilidade do portal de divulgação das pesquisas da Agência Nacional do Petroleo -
ANP, serão considerados os últimos valores divulgados e já encaminhados pelo Setor de Compras e Serviços
do Município a contratada de forma oficial ou coneio eletrônico, com a devida justificativa.

3.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Adminishação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente lnstrumento terá vigência até a contar da sua assinatura, ou enquanto decorrer o

fornecimento dos produtos/combustíveis dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA . DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS'COMBUSTÍVEIS

5.1 - O fornecimento dos combustíveis deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a

assinatura do CONTRATO.

5.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no endereço

indicado na proposta,

5.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veÍculos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário de

funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) horas,

5.4 . O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrÕes, erro quanto ao produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçã0.

5.5 - 0 combustÍvel recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a

CONTRATADA com os custos dessa operaçã0, inclusive os de reparaçã0,

5.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível fornecido,

bem como deverá ser fornecido o devido comprovante.

5.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá

providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora,

após o recebimento da formalizaçâo de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, sob pena de

sofrer as sançÕes previstas no contrato.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previsto(s) na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s):

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos/combustíveis fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente,

obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e

certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
8.Í - A Contratada para fornecer os produtos/combustíveis, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes do lnstrumento Convocatório e do Contrato;
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/combustíveis objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu
fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas diviclas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, Obrigaçoes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4'-,Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/combustiveis objeto deste Contrato;
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.66ô/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital, Termo de Referância e deste Contrato, bem como zelo na prestação do

fornecimento e o cumprimento dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento clos produtos/combustíveis objeto

deste Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais..

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçOES
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos'86 a 88 da Lei

8.666/93, e suas demais alteraçÕes.

10.2 - A Contratacla, no caso de inadimplemento, Íicará sujeita às seguintes sançÕes:

10.2.1- Advertência

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0,5% (cinco décimos porcento) pordia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento), sobre o valorda
fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s),

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturqdo no mês anterior, pelo descumprimento de qualquer

item do Editalou Cláusula Contratual.

10.2.3 - Suspensão tenrporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.Í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa pi'evista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já osr
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direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no
presente lnstrumento,

11.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omis§ão de pagamento pela COIJTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer unra das partes;

í1.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquerdas cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçâo por escrito com a antecedência deÍinida no

subitem ahterior.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Qualsquer alterações que venham a ocorrú neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

GLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA PUBLICAçÃO
13.í - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conaspondências trocadas entre as partes,

independentenrente de trahscriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - 0 Foro competente. para dirimir quaisquer dúr,idas oríundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

\-/ Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF

2) CPF

P
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p0RTARIA N,' 0006, Da 03 DE JÀNEIRO DB 2022

Dispôc sobrc tt rtotneaçào clo Prcgoeiro cla Comissào

Pcrmnncntc clc l,icitaçao, inlcJlrltntc cla Sccrctrrir «lt'

l\drninistrnçào ckr lvlunicípio cle Julze iro i]o Nortc

O PREITEITO DO I\4UNICIPIO DE )UI\Z'EIRO DO NORTE' rrr:r

uso cle suas auibuiçôes corrlericlns pelo t\.*,?Z,incisos Vltc IX, án I.,ci Orgânlcn ivÍunicipnl' clc 05

dc nbril de 1990;

ÇoNslDER^NDO ns clisposiçr)cs cia l,ci cornPk:tnetrt,lr'no 112, <lc 05

clc irrllro clc 2017, cprc clispÕc sobrc a esrlrlrrn [rrrrcional cln i\«irninistraçrio lvlrrnicil:al tlc )vtrvt:itrt

do Norre, cont nlteraçôes dn Lci Cornplementar nn l1(1, clc 22 dc clezembto dc 2017' dn Lci

Complcmentar.no 1 19, de 2ó cle outubro de 20.18, e cln.Lei Complementar no 128, dc 03 de fevcreiro

de 2020;

RESOL\IE:

r\ rr. 1,' . NOME^R À,tA RCOS Wl:isl.,t1:Y l,l')l'l'Íli'l'r\ \/r\ ll lis, Porrrdor tlo

l\c n" 200101501(r1g? ssp/cÍ1, irrscriro no cPtln'005,75 l.91)'"16, PnIír o cnrlltt tle l)rovrÍrrclr(o

cm cornjssào tle Pregoeiro cla comissào Petnranentc clc Liciraçio (cl)L), intcgrattre dn estruttrtra

organizncional da Secr.ctar.ia dc AdmlnisunçÀo (SBÀD), de Nívcl Octrpacional DAS'2'

Art,2o, - Esrn Portaria cn[Ia en'l vigor na clata cle 1o clc jnneiro çle2022'

Palácio It'Íun

Cearit, aos 03 clc ianeiro de 2022'

pal J osó (icralclo clrt Ctrrz, cnt Jtrnzciro d<> Nortc, Í:)stnclo clr'r

Gr"ÊP rq Lr.rxlt Eiz E Ir rr-^

tro.lYt uNt I'AL

Pnlrtc to J ord Ocrnklo dn Crtrl, Prnçn D lrcctt FlÊrrclterlo, r,/rr, bltrro Cctrtrrr
8) I5(ró loó7

t)
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PARECER JURÍ»TCO

Interessada: Diversos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta
do Município de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2022.12.19.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MAIOR
DESCONTO. PREGÃO ETPTNÔNICO. ANALISE
JURÍDICA DAS MINUTAS DO EDITAL DA
LrcrTAÇÃo s Do CONTRATO. TNTELTGÊNCA
DO ART. 38, INCISO VI E PARAGRAFO TINICO
DA LEI N" 8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de Licitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade
Pregão, tombado sob o no 2022.12.19.1, objetivando a aquisição de combustíveis (perímetros
Jtu;azeiro do Norte e Fortaleza) destinados ao atendimento da frota de veículos e máquinas
pertencentes e em uso pelos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e tndireta do
Município de Juazeiro do Norte, conforme especificações básicas apresentadas no
Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e
do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,
assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como
de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às
matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do
respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei n'
8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do
caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parâgrafo único do art. 38, da Lei no 8.666/93, de 2l de
junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as
dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e
aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. 
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Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os processos de
licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com
estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da
Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no
caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observància do disposto na Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação da Secretaria de
Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações
decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame
processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso
respeitar, além dos ditames daLein" 8.666193, o disposto na Lei n" 10.52012002, bem como o
Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de
atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se
observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados ao mesmo
objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o de abril de 2009,
da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens e/ou
serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de
mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei no 10.52012002.Entáo, o gestor
deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualificando-o, confoÍÍne o caso
concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula n" 177 do
Tribunal de Contas da União (TCU2.

c7s
I Orientação Normativa no 02, de 1' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula no lTTlTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentaçáo para
serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em dispor que o
pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4", inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para
realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federaln'8.666193, e suas

demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de Licitações e

Contrato s Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520/02, prescreve que a autoridade competente

designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o

Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,
notadamente na Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado para o
exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra a

previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na

forma do art. 8", do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem como condiçáo sine

quo non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a
efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTI/MPOG n"

TDO;Ú, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 - Plenárioa.

No caso, baseou-se a Administraçáo Pública no preço médio disponibilizado no sítio

eletrônico da Agência Nacional de Petróleo (ANP), entidade de acreditação nacional no

âmbito da comercializaçáo de combustíveis derivados do petróleo, notadamente por ser órgão

regulador daârea.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta

contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),

3 https://www.in.gov.brlen/webidou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-27071 1836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão t" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 1010612015. 
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notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenános, no 181120l5-Plenário6 e o no 18612010-
Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito rnenos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após

o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,

sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido
procedimento licitatórro, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
Edital suso mencionado, devendo, paratanto, proceder a respectiva publicação, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Jitrazeiro do Norte/CE, 19 de dezembro de2022

EDISON TEIXEIRA

SILVA:0475532143

36

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937

s TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021 .

6 TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
7 TCU. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado eml. 1010212010
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AVISO DE LICITAcÃo

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Maior Percentual de Desconto

Edital N" 2022.12.19.1

Objeto da Licitação: Aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza),
destinados ao atendimento da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de
Juazeiro do Noúe/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.12.19.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de combustíveis (Perímetro Juazeiro do Norte e Fortaleza), destinados ao atendimento
da frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcadapara
o dia 03 de janeiro de 2023, a partír das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 2l de dezembro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informagões
na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar -
Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou
ainda pelo e-mail : cpl@jwzeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Dezembro de2022

4'-
Marcos Woíléy Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

l" il* : i:;iriv. I i.ta ::+ i i':,IlI;] li.l. ai. i;, ".,' . i.t :
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EDIÍÁL üETONVOçÁO OÀ ASSEHBLÉÁ GERÂL ELEITORAL DA
; €,' r, ÂsscctaÇao pÀRA o DEsÉNvoLvtMENTo oos MüNtciptos Do

*pd# {€ ESIÁDÕ Do CEARA 'APDMCE

À Prasiianlc Ja ASSOC|ÁçÁô O pARÀ ô DESENvoLvtMEtrTO DoS
trUNtCiPtoS Do EsTÀDo no cEÀRÁ - ÀpDMçE- nlr usi de lurs anrbriíiõEs tegri. vern
c.{,v.lc!tr Àísriyihle,ô Gjrzl raír Li.\,ÇáD e Pí:rse di 0rttin,â Lxec!liva I d(;máls Cêrlos J,
ÀpL'úJO É FêÍá o ôieÍrio 202 l/2J:4 i\ Á§s.ynbtc,a (;e í,1i scra íiâtrzjdô dir 'J4jú i r2i23 nÉ scJe dÍ
À?t)Mr-jã. coril errdereg) na Rua t4âi3 Ii,:yrá$ii1. :t"\t). ÂLteo1a. íjÍP: 6n i50-1 /t, Fonátijir,
Ce;râ ên1 priiriii r:onvo.â!:á., às í4 hôras..(,Í 1/5 iún,tir,niôr dê sêu.. menrbro,( +.;ür
$:çünilo à úi!:t]â tlãmadá. aDós t nil Êl,enlc\ iÍa U'n1e,.a (cnvcaaÇlc ,.[r q!áiiuer í,iiinêíí,
,: onlor nre es la b€i*ôii i oô E stafuln C I lrstiiirÇitô.

FcdÂh/É - Cia.á. :ai de iezanliuú iz)l')22.
s!)NlÂ iL)QTAiEZ PtNHEiRO Fre§,Ceire da ÀpDMt--E

PREFEITURA MUNICIPÂL DE
JUAZEIFO OO I'IORTÊ

Aviso de Licitâcão - PÍeqáo í'
2022.12.19.1- O Pi"§lreiíc Oiical do
[I]n,.ípic de Juázêk! Co NrÊê 
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êtrn?ét câ FlalÀio!nâ eieirir ca
ü!!:!!:!jjlijjj,r-íJ_lt pDi iinürÍrédio Ja
Eolsr rie Li.iteçias di Sras i ,BLLr.
!:rriâns ii--tilóri.r. nâ moilai dade Píe!:r
rÍ 2í22.12.191. ,io 1:Do rlêlrôn,.,e. .ujo
cblain ó a áqúe!i:àú de co.irarislive,s
iPDr,mota J!3z.iio ilo |Jorie u FL\[â;eza).
deainaics ao â1êndincil3 dâ Íola de
vair!hs r máqúinns peiera?iles:a,
lúurr,cÍciô dê iua,zo.o do NôrilrCE.
r.r:forliê esoea I caÇoeB âLrrêseriêdtu
j!.la âa 

=diial 
convocrl1Í o e s?us

a,oerc§. aom aDeriiirâ naicadn pâra c dià
Bl de jÂn.jiia dr ?0:3. a !,âtr,Í õ4s 09:!0
hêíi9. O iriÔu Íia acoli, rncrria dâs
Írtu:pcJr:iês aoilÊrcies \rrllÍ-Àrâ â oi:t! do
drÂ :'i .]e rj.,z Diirr ai. ;ill2l. às Cai0ú
ior:rs fiairjros rÍortrresõés na sed.r dâ
alinnissào Peiriâicílú d!' Lrcilaçá4. silo ià
Âv. reio SimEâic, rr 17íg - lr ândâr -
Lâloâ Se.a - íEP: ô3.04ú-010. Fh
ialclco,j (86)3r93.Íl:63 n'r hcÍiÍc di,
C8 CC à! 14.0ú lo':rs or aiÍiía peiú e ma:l
i::lfugt!!jaÉ':§. JLale,ro do
Iic(e-,CE. r! .:ie qez?.,.i'r "ls I'i,rr'1.
Mljcos Weslel., l-eiie Tálatres Ê.ÉEcÉic
üÍicral do l"4rnrüsl.r

Avis da Licilacáo - Preoâo
2022.1? -19 .2.
O PrÊsoerro rJii.iai do tur!íiiÉiplü de

J!êretrcCr !ode. Estâd., io Ceáre. io rso
de Íuês atrbrisG., leqân toírã in,b,t-o
pa.à orliÍrearilleílo riL)s ilifle§sàdos. !!o
4$ârzi iââiizar:.ic. âtÍaircs ,â ptalalcíyrg
§lelrarnica ,/üü 1)i:.,rirrli-;s L: ::rr_ por
niernedio iia Eobã de L;.,t.1Aóes d.r E.ãsil
:BLL], .;n1afle llxiáióic iá nrcdrldad,r
l-te?ao í:2O?'t.12.12.2. dú liN eleiônioí.
.!ta cqeio é e 3qu,s,ç-ao Ce ágrê r nêral.
brlijôes e;êrqás de GL! {G.is iiqreleilÕ
de Pctolci)) (i+sl.rÂrilc -ic nlendimenrc
dàs iecÉscidados dr d,vl\sa! sêirêiaris
do Mu:iicíoio de ilazurú do lJorio/CE-
icniGrnre espea:Í:caÇóes êprêsrniêd$
jL,ni. âo idiiil a(rlrüDcÀló ro e s.u:i
irrt)os. cú[] àt]efiLiia irrJi4Sda para c crâ
03 de jaEêirc dê:022. a pa{:í dâs l4)m
horà§, O :n:cr§ Os alcrlirmê.ir-l das
lrapcslà: anüe«riê§ Occrierá a pÀili Oo
drzi 3r Jo .iozrríLtrLr oÉ l02l às ú9ú0
ro'trs- [iâiares íormâçaês nr sedê da
Com,ssào Pe.mânente d-. iicdsÇào. s{t rê
Av. i.eat Stirtlêio, rr l;fg 1ü andar -
LaÍJoa Se* C[P: 63.040.0i0. Íj.lo
lÊlcloilc i83i3r§! 03ti3 rÊ hdÍáro Jc
18 üJ à 14:00 hirêi r!, .1inda ael.) e'nâ,|:
::{:lri:r:!"i]r::li:p-Ê:i,::!}:r..çr:. )vaze,rt i1o
Norte,;tE. 19 .lo dezeÍrüro de ?C2:_
À4§íros Wesbl", Leilc l'êLzres - PÍe$o.irc
OÍícial do lJrinicílro.

EDTTAL OE CONVOCÁÇÃO

ELErÇÂO DOS CONSELHETROS QrJE COMpORÃO O CONSELHO
REGIOI,IAL DOS REPRESENTANTES COMERCIÂIS NO ÊSTÁDO OO
CÊÂRÁ - CORE€E- TRÉNlo 20?3/2026.

P.io piêséht:\ liiiUi. a pr4sdíjniédo §n:di.alodcs RêpiesÉntâÍjtfsCoíncÍ.:ais do Estzilo d!
CeâÍâ - SIREJOM-CE, em 3iêndirenLc ao req!êridc pejo Conseino R€giônât dos
Repr?sentanten Ccfrerciãi; no Estadi.lo i--€ará - CORÉ.C;, e.r c{itÍFroieitc âÉ qre
esiábeiece o ârl. 12 dj Lc,4.e36165. cc$b,aáCc aorÍ js.ji.rpLs'c!1e! jo l:eiJiiÍà{o irr!àrí. §
do Regllan)erlú Ele toral d. CúRE-CE- eft, c.irscnár.rê .riÍr a kssatução n.2_i)Éi/'1C22
Coniê.4. Ce Odi12t2!J22 Íât Êh:r que frcêÍ os senhôres nesff-'.ãdos derÍe Sindi.âlô
tONVOa^l-jOS Fra q elêiçáo dos iio\í'sr:.53e,irlros qre cirE)oráoo CiIRE-CE, nô trêiiitr
iA?lii2l2i.a\ü rczilzadi:àosJ/ {ietc)Jiê! do nrés deÍcvoíêiro.Jiâ^ú Lic 1ó211. das ogh!,s
1 5h na sede do SIREúO|I4-CE- locslizLja na Rua Júêqrtrr, Nabuca. no 3275 - Â, DroÍ Éiu
-r,ftes, F.dai?zailE. LIEP] 6C.í:C-3!5 serCo Fosedida cê segriEle eineii. .) Ele,iáa de
D7 (3€lel rnÉrnFfo§ odundis dã dtrrt,rá deste S,idicâ1o, pàrâ r:cnstituírÉir, junlonênte conl o
p.rsidêitl' dcsizi erlidJde sindicài !/3 idris ttyçoe) do c0úkirâ do cc-\Rti-LL, b) fk:itàtr ti.
nÉis C4 lquaÍô) intcgriÍiles dê ciássê. íc êrei.icio eíetivo iã pEíirsã6, pâra ocrgl,luhÊn) o
1/3 {rni lerÇ!) reslânle. O n?zo pera iegisÍôs de chêpâs *rá de i5 (ctm;e) diás ..,rrdos.
onBdcis a pâdir,io ir d6 trlil se{rilÍe ac dâ plrblicáÇãt do DrRelie e{iial. ú requeirdn{o
de ,sgr$lrs de rrl:ôpás delerá sni âs$iíúCo F{, pÉle màrcs. Ltrt .1c9 iúrillidato\ Ê
a@rnpâniedc de lodos c! docrnEntcs piê..,islôs no RÊsubrrÊnto ElehÍá1. d spoÍrlbilizaio
no siie do CoreilE (hÍ!r.i1,rllv.srFi^e oE.rr/nc!ol), §ei.Jo d,ilgidr à Cônris!árr Ejericrêi a
DrolciolzaCc r sEde d':, SíRailOtJ-aF. ilê§ 9r ô! 15h..nde podeíld 5ef obldàs qrEis(rer
ítíorrsaride! ;rllic,orta:S qúÉ se ÍizcÍe,ri riJcelrsánas ,3 pízlzo pâra (r|!UqÍiaçir i.
úndldâlura9 !c"Íê de 05 (üinco) iiãs cêÍi.ios. 3 pêdú dã drvlbêção dês *esmês. riêvêndD
*rdirr!_rrrlê êo Dresrdênle do Srndi:ôtc, itrLe enrÂmíFhirrá à Ci'iEi*ào El?iiriâ|. ü irleito s-É,?
ícali:áilo poÍ e.cl'iLii:niú Secí:rti. ai, pcr:iendn vDitrr i sü volârjo c iefjEleolaxle Canerciill
Ílado ào Slnd cat, dos Rerrêsêntaiiles iofÉrcràis dê Eele.Jo do Ceaià SIREaOV,úE lrâ
.ais dê L1i, (*re) mÇs,Ês s recstraCo nô Cicre'CE iã mês de 02 ídrrs) ênr,s êsiâado e..
lrihiçàô r*gul,3r p€ranle isÁâs Eftrl.des, -iÊiá icBdÉiâdã eieih,l ;iafrê r:ile 4iriiler o
rna'o. trúrrerir de v4losválOos e firo,rlanrôrlà rercicora rrrk Uoryri.rsào EI§r:a{â1.

FcÉiie7ê. 2Íl ,ie iiezên1b.1 (ii 2r?2
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Presoeira dê CCLÊ

PREFÊITURÂ MUNICiPÂL DE GUARAMIRANGÂ

AVISO DE CHAMAOA PÚSUCÂ Ng 5!2O22.CP

A L1!rr,Êíflio de Gúâráíniranga/CE, êtravés da Secretariô de E.lu6óção, ictna
públi.o aü5 intÊres5êios a âbÊrtura ià Chamada t-.ubli(a l\]e C05,/2022-CÉ. ôbieto:
ÁqUISiCÃC DI GÉNEÂÔS ÂLih4EI,]TiCIO5 PARA COMPOR O CÀRTÂPIÔ MÊDIA[irE A
AGR|LULTURÁ IA.IJIi-IAB, DE I[iTERE55E DA SíCRETÁRIA ÚE TDUCÂÇÃÇ DO fu1UÀTICÍPIO Dí
GUA§AiliIRANGA-CF. Datê parê *ntregê ia dc.uil)entôção pará húniiitaçãc e Êrojeto dc
veiiíjôi jer; durênte os C;ai 2i de de2Ên)brú de ZO22 a 16 Ce jêneirD cie 2013. dé5 09:00
àr 16:ú0 hcras. lnformaçõeit Rua Joêqiiiff Àlves Nogueirà, 409, Centro, íjuãramiÍânEil/Ci
ile 08.0C ás 12t00h e nü site: tc...e.qov_brliicitacoeg.

GuôramiíÂilgà-CE,1.9 de dÊze$)bro ie 1021
FRÂNCISCO ÁLIsON PEREifiÂ DOs sANÍOS

Presideote da Comilsãc de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORiZOhITE

AVIS0 DE uCtrAÇÃO
PREGÂO ETETRÔNICO NS 2022-12.06,z-PE

. Prcgão fletiôtríco NF 2D)2.72.ií.2.p8 JulgêmeItcr lv,ero. píeço por lieE,
correspofrdcnte ac lv4ai.tí Desaontc cm Percentuêl pcr iteln apuradc sobrc Á váloreç Coi
ü..idi.ê$entcs constantes na tabúlê da Revrst3 ABC Fa.rns. Obletó: aquísiçâo de medicamertos
Ferà diipeisaçiic gratiiita nâ Alenqiô Easrca, ent cerátei iompleileátar ao progrema de
?actuãção liteÊr-3da Câ Assistén.iô t!rmacêuticà, no àmbito do'Muiictpio de HoriÉorrreT.Ê_
côricrfie espeaii cáçôe5 aonstanteg nc Termo de Reíerêicrâ. O oràzo d€ cadastrômento da5
Cêrtã5 írropostai e abertura para ãnaftse das propostas serô 3té is 08h30miê do cia 05 dejaneiro de .1023. O Êdital podeft rer arlouifiic nos endere.os eletrônicôí

- s;vrk.iomljrâinet.gov.br. wwu/.holtzDnte.ce.gcv br e wwlv.tae.ce.Bov br â pârttr Cd Càtri degta1 putrliç6ç5q lnio,nrô(a,es l,lê rede da Conris-são Permanente CJPregão, na ,r.v. presidÊnte

, 
í-iist.lo âraÍico, íiF 5100. Centro, flori:ontÉ/,CE orr leio Íone: (BS) 1222-0581.

HorironrelcE.-19 de de?embro de l0l2
THANCISCÁ IORANGELA IJARtsCSÀ Âtfu4LIDA

Pregceira

PftETEITURÂ MUNICIPAL DI IGUATU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

tRicÃo ÊLÉTAÔNtCiJ',le 2Ê21.07.If.C1
ixtrato do 1" Termo Aditiyo de Prazo. PROCESSO: Pregào Eletrônico Í\e f02i.C7.i2.01.
ORI[T0: Serviços dc trãneÊú.té escolaí dcs 3lunoi ii. Ensino infantil, Ençino Fundimer)tal
e Ersinc lúédiô rjê ReiÊ de Ensin.r do lV!unicipiD de lguÂtu-CE. CONIRÂTÂDAS: ZÉ IVAiJÍ
ÀLVEs OC .AfiÂ/iO,fu1E, M, DE ÀRAiJ]O ALVES LTDÂ, T,4ARiJI0 VIEIRA GoNÇATVE9 l\4E, S J DA
5itVÁ RÁPIDO CARDO§il ÍRÂtisPúRTES iPP. tguêtu-CE, 30 de N-ovembÍD Ce 2012. i\4arluce
Tilrquato Lirê Goncaives - Sicretiria.

PREFETTURA MUNtCtPAL DE tRAUÇUBA

AV|SO DE ilCtTAçÃO
T0MADÁ DE PREÇO9 Ne 2022,12.06.01

Tomad; de preço5 I\l!.202:.12.C6.01", A foÍDis:ão Cerfrêl ÍlL. Licita!êo daprrlÊitura ivluricipal de lrailçutta colrunica ao: interessaalos oue fàrá reaiizer iicíiâçâo ern
súa 5ala, io.aliiaclB.ê Íiui VViilmar giaga, ns 507, Centro, liauçubalcE, àe 09hô0nrin do dra
06 ie,ian€iro de :021, Se5são de recebrmcnto dg5 Documentcs ie hõbilitaçâo e propostas
p.ria ê loirõ.1Â de Preços N!1.2022.12.416.01, tipo, Menoí pr-.ço Glc;bai_ destinadÂ ê
Conlr,i?çãc Ce Pessoa Jurídiaá Ílârá prestEí 05 seryiços da 2? Etêpa dú Sistema de
ijêotaÍrentc Saniiário do5 Bâirros Cru;elro € Gil B3stos na Sêde do Município dÊ lrâuçilba

CE. dE ressoisabilicade da Secretanà de DeseÊvolvintentD RuÍa!, Recursos Hídricos e
iviÊio Àmlliente. !nlormaçócs oelo eDtall: iicitacao@iraucube.ce.gcv.llr.

líauçuba-CE,
HENATÀ

19 de dezsmhíô íie 2022
IvIESQUITA fEÂREIRA

t)tÁRIo oF'tutAl, DA t.iNIl\() - seção s

10h00Íii. O edi!âl poderá 5er adqurido nos eidereÇos eletrônicos
w'1Jv!,.4DmFrasgcvcinamentais.Eov.br e vrvrw.tce.ce.gov.bt a partií sà datà desta publiÇâçâo_
iricrnrJça)es: i!ã !êdc dê Comissão anDtral ie Li(itiião e ÊrÚEões, na Âua. pedrc Áugurto, no
53, Centro, GuÂ'ubô/CF o( liçitârÂo.SUaiubê87@ôuÍloôk.corÊ.

PreeideÊte dâ CCL

Âvtso

Cc{rvciaçãô para [,roposiâs À.li.iorêi5 - Dispensa de Licitâção N" 2022.i2.19.C1.
Secreteria ie 5aúcle de Prefeitqra Llunicip3l de lràuçilba - torna público D :iteresse da
Adnliirigiraç5ú em obter propcstas ãdtcionàis de cventuai5 interess3dos na Di:ptn:a de
i.i.iiiçiro N'2022.12.19.01, çujo objeh) e ê Aquisíção de 117 (cento e de;essel.e) tlcu[:s de
grd*, inaiüiilda seíviçú cptontÉtiicc i€xafite de vista), iestinado à dodçaie§. íl€
resporsabilirlade ia secretaria cjâ )àúde do IV'luil;cipio de lrauçuba - CÊ, túCo EonforÍte
ÊspeciÍicâções ccntidê5 ro Ternlo de Reiefên.ia e no tulodeio de Fropostê.je preÇos o cual
encênj.a-§e disponível rcg seguintes endereços eletrônico.:
http:ívr$,w.di.trioÍluDic!l)êl.foo.bí ori httÊ:/'/iraucuhê.ce-êov.hí. Os intere!,sàdits i4verão
.rírêÍirinhér a Píoposta Cs Preçoi Írôm vàiür glê5ál inferior ôo Ílteriôr âreço enrontrado até
ci.r.r:ierito: A5 31.590,00 iTrintâ € um Í!lil üuiíihentos e nevÊfitit.eais), JrravÊs cio e-mail:
ccmpràr.@iiaucuba.ce.gov.br,;té as 17iü0h do drô 2f de dezembrô Ce 2022

lrauçuhs./Ct,
iJÊRICA

19 de dezembro Ce 202?.
0ttvElRA P['rHEIrio

O PreEoeiro ià Prefeitura de Jaguaruãna - CE. iorna publico, que no dia 30 de
ierembro de 20?2 às lC:00h. {horério de Braiiliã}, estaíá reai!?arlclo li.itação na
ínodalidaí.Íe PreEão Eletíôriicú nç 2A22.71.76.fil - pE, tipo lvleaúí preço Bkjhât, Íend. cumo
objero a ccntratação de empresa espeaializãda ía prestaçãc ile Seruiçog cje Comunicâção
[4uitimidia 5CÂ/ (link dei]icado full duplex) paía rtender .:s necessidaàes do Municípic dejaguàÍuaiêr/CF, ro endeíeço eietrôDico "www bbElnetliriÍa(oati;.coin bí,, euaisquer
iírlúiilirçôes serão ptestêdas pelo iregoeiro.

l3guarqara,/[E, 19 de dezembrô de 2022
JOEFERSOi'I iv'iÚREIRA DA SILVÀ

PreSoeiro

Âvtso DE REvoGAçÃo
PREGÃO [ttTRÔNtCO Ns 2022.12.05.01 - pE

A PiÉfeitura lvlunicipâl ciÊ Jaguaruana, ãtrãtes das diveÍsas Secretâriô5 do
Ívlurricipiô dê llguaruana, e por interftédic do pregoeiro, torna públicc que o processo Ce
PrÉEJ.io El(it.ônicú ne 2022.12.ü5.01 PE, te[do como objeto a ccntrat.]Ç;io dr enlprcse
espe{:êlizadê na preslàçào ie Serviíoe de aornunicdÇà+ Í\4ü;timidiê - SCt4 0iilk dedicado
Íuil duplex) pêíê irteoder à! necessidadÉs do Mirnicípio cie Jagtraruaria/Ci, Íoi Revogado
pcr mctivos supervênientes e de lnteresse oúblicc, §uficíeilte! parê iustificar e condutâ,
conÍorme art.49 da Ler rr" 8.665;,93.

jaguêíuóni+ - CE, 16 dÊ dezembro de 2ô22.
JOÊTÉRSON iULIREIHÂ DÀ SItVÂ

PieãoeiÍo

PREFEíTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

ft ESULTADO DE IUTGAM€NTO
PREGÃO EtErRÔNtCO 2A22.12.02 -t

O Pregoeiro Oliciãl do Município de l(ãzeirú dc l,lorte, Êstado do Ceará, no uso
*e jua5 atribuiçaies legais, torna público, para conhectmeÍito d05 iÍiteÍelsàd05, clue.clcluiu
o julgemento finôl dc Preqão 202).I2.O2 l, eendo c ieguinie: LtCtTANTiS VÊNCEDORT-S -
LINTEC-I}íON INDÚ5ÍRIÀ i COMÉRCIO DE IdÁQUINAS E EQUIPÀIVIENIOS LTDA iNsCr;IO NO
CNPJ 00.417.388,/0001-2C (lissiÍicadc{a) no lote 1 totalizando o vêioí de RS 2.044.000,00
(dois m:iirôes.tuaÍertir e quatro ilil reais) e RüMÀNELLI EXPOR;AÇÂÍI Ê |MPOÂIAçÃO
LTDÂ inecÍito no CNPI 05.453.447,/LlD01 J0 c:as5iÍi€Jdoie) flo lcte 2 tot3lizanêo o valsr cle
R$ ?19.000,00 {duzcntos e trinta e nove mii reaisJ. As êmpÍeses vêncedorJs forafi
iecliràíiãri hêbilitadâ-. pcr cumprimerto inteBral às exjgôníias drl iíiiÍal Convocatório.
I.,4êiDíes inÍorinações nc endereço eletrônico: bll.ompras.coft!. poÍ interÍnédic dó Boi5a de
Licitaçôer do tird5il iELL). lilfcrnrâçôas poderão 5Ér obtidas ainda pelo telefâne i38)319ú-
0363,

[4ÁRCO5 WESLEY LE|TE TAVARIS
PÍegoe!rc

RESULTADOS DE,IUI"GAMENTOS

PRECÃO E[ ETRÔNtCA 2022.r2.O2.r

O PÍegoeito Otirial do Município de J(ãzeiro dc Norie, Estiio do Ceará, nc u5ú ije
suês âtiibuiçõés legais, torna oúblico. pa.a conhÊcimentç dos inteÍes5ados, que concluriu o
JuiEemento f:nal do Preâão 2021.12 4r2.1, seoic o JeEuinte: LICITANTES VENCTDOÍlES - Llt\TÊ1,
IXON II.]DUSTRIA E CCMÉRCIO OE I!1ÁQUINAS E 

'QI-JIPAMÊNTOs 
LTDA iNlCÍitO NO {NÍ']

C0.417.3887/11001.20 ciassiÍicêdolã) no lot§ 1 rotalizatrdo o lalor de RS 2.0_44,000,Cü (dois
nilhõe5 quJrente e quatro inil reeis) e Rôtv!Ál\EtLl EXPORTAÇÂO 5 lfylPORIAÇÀO iTDA ínscrito
n(' CIiFJ 05.453.447l00111-3C clas:ificadr:(a) no lote 2 tctalirãníio o valor de RS 239.C00.00
iciu?entcs e tr:ntâ e nove sil reais). As eiupíesas vencedoras fora,rj declarada5 hõbiiitódas por
Çunrprimeirlo i$tegial ás exiEên.ias do Editêi Coivocatório Maiorcs irforfiaÇôes r:o endereÇo
eletrônico: bllccimpras.com, por inteÍmédio da Boisa de Licitêções do Brã5il igLL). lnformaçóÊj
Êoderão ser obtidês aindâ pelo telefone i88)1i99-03í,3.

PREGÀO frl" 2022.12.19.1

0 Pregoêiro Oficial do Municíoio de Juizeiro dc NoÊe, Êstacio Cc Ceãrd, no Lrso cie
süâs étrihÚiçóês lesàis, torna púhlico, para conitecimentô dús interÉssadüs, que Êstàrá
íealizàDdê, atr.lvê9 da plataformi eletrônica wwrv.bllcompras.Eonr, ooí intcrmcdio da Bolsa de
Licitações do Brâsil {BLL), cert3nie licitatório, ôa modalidêde Pregão n'2022.12.i9.1, dc tipo
êlctrônico, rirjo objeto é e ôquisiÇãc, de coinbustÍveis lPerímetro.luazeiro do NDr:e ê Fílrr,aleza),
deitinadDs ro atíndimento da frct.l Ce voÍcuto9 e ,naquinas pertcn.eilttis ra Município de
Juàzeiro do Nortc/CE, conÍorme especificaÇôes rpresentsdas iunto !o Editai Convocatófíc e
seus anekÊ5, com abertuÍa mêrcaoà paÍa o dia ú3 de laneiro de 2023, a oaltir das 09:ú0 horas.
C in:cic de acoih:ilento das propcstàs í:o,TtÉrfiais oçorierá ã pailiÍ dú die 21 de dr:zr.mbrc c1e

2022, às C9:00 horfl5. i!4.tiorci inÍo.mÀç6es na scde da Ccmissro Perm.tncnte dl Li.itâcâo, iito
na Á,/. Le5o SamÊaia, ne 1748 - i, andar - Lêgoa Seca - CÊPi 63040-C00, peio telefone
iâE)3199-0363, nc hsrario de 08:00 às 14:00 hoias or síilia íjelo e-n,ãil:
rp I l-g j u.r z e i ro. Ee. gov. b r.

p*EGÂO N' 2022.L2.79,2

O PÍeBceiro OÍicial dcl l!4uni(íÍlio de Juazeito do Norte, Eltido cio Ceará, no uio de
stjas atÍibuiçôes leÊaiÍ, torna put-.licú. pãrà conheÇimento dos intÉ.essi(ros_ que esÍarô
Íealizindo, através da plataforma eletrô.ica wviv",.bllcomsras.com, .or irterHédio da Bolgô de
ii.itaÇóes do Bra5ii iBlL), certàrne licitôtoriê, nâ moiiâlidade Prceào h" 2022.7).i{t.?, do tipô
?l€lrôniíú, (ujo objeto é a iquisiÇão de água mine.al, borijõe5 e careas de cLp iGá5 LíqueÍeiÍo
Ce Petróleo) destinada5 ao ateniimento das necessidades de díve15às secretaÍia5 do l,1uni.ípio
de Juaierro do NortÊ/CE, ccniorme especificôçôes apresertôdJs junto aa adital Convocâtório e
seu! 3nÊxos, com abertürê flaícacia pârà o dio 03 de ianÊirc dê 2022, a âârtir dã5 14:00 hotai.
il início de acolh;rr{rnto drs propo$tas cometciáis Jcorrpra a partir {ro dia f1 de de:embro ie
?02?, às 09r00 haras. i\ÍaiorÊs iniorn:acõeg ra sede da Conri5sào Permanente de iicitação, sito
Írià Âv. Leãc Sampaio, ae 17.19 - ia á+dáí - Ldgotà Secô - CEP: 6].ú40,000, í)eto telelsne
iBB)3199-036,3, no horár,o de 0B:0C às 14:00 horas ou ainda irelo e-maii:
cpl@juazeiro.ce.gov.bÍ.

tvIARCOS !{iÊ5[EY LEiÍE TAVARES

Âvt§o DE LtctTAÇÃo
TOMÁDA DE PREÇOS Ne 2022.10.19.1

ô ôrdenadcr de Llespe:es da Secretaria Municipãl de EspoÉe e.luvêrtu.le da
PreÍeituÍii de Ju;rzeirê do NoÍte/CE, nc usô de sucs atribujçóes iegàis, tornâ públiío pirra
tonhecimento dos intereSsados que será realiTedo t)ê sede io Setor Ce LiÇitêção, certame
lrcitatório nÉ modêlidàde Íofrada de Preços tcmbãda scb o n" 2022.10.19-1..uio objeto e J
.ontrataÇaio de ier,/iços â serem prestadÕs nâ mocierÍiizàÇão e.efcrma do einjsio
poliesÊiod-ivo, atrêve5 dir Seaíetâr;â Muili(iÍJirl Ce EspotiÊ e .,ilve11!de de Juilzeirê do Norte/CE,
coDfoflne especifi.ações apresentêdâs jlrrlo ao [ditêi Cúnvc]catório e geli inexos, coul
recebinrentD dc9 envêlope5 de Habilrtaçàc e Prcpostas de Preçcs marcado pàra c dia CB cie
novembío de 2021. as ü9:00 hoÍas. Maiores inÍorÍIaçõe! n.r sedÊ dâ Comissào, lita à Àv. l.eão
Sanpaio, n! 1748 - 1 e a6daÍ - Lafioê Seca - CEP: 63.040-00C,, Juê?eiro do i\,tortel(E, no horário
cjÊ 08r00 às L4:00 hcras ou pelo teleÍone {88) 3199-0363.

JÜSÉ BÊNDIMAR DE LIIVIA ]ÜNICR

r§sN L677-7069 Ns 238,

PREFEITURA MUNICIPAL

AV|SO Dt
PREGÃO EIETRÕNICO N9

20 de dezenrbro de t022

\,/

secíetária clÊ Saúde

PREFE'TUNA [4UNICIPÂL DE ]AGUARtBT

AVrS0 DE UCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 16.12,0112022

Â aôorís5ão PeriliJnenre de !Ícitação da Pretêitu13 Municipal de JaHUaíibe,
Lo{:+lil;íla r1a Av. Mêri3 NÍli[ha Camoclo,3,'11. AldeoH. tornê públtço ftue se encàntra à
dispo!iaãú doi ir.terersédo! o edital .ie PÍeg:io fletriÊiro Ne 16.iJ.Oi/21,2! cnjc olrjetc versã
sabre a registÍo .le preÇos para futtríê e eventuâl aquisiçâo de rnaterial de expeciien[e. :irrii]ezê,
higic-11i?âçàô e liErpe!â pesêdô pêrê ateirdeÍ as necessidades das *nidades administrattvag dap,ct.itu.l tuíunii'pêl dê lieuaribclct. lni6tc do r(ctiiirfnto dtss propoitêg c hêbíItição: ás
i7r d.r i!ê 20 dc ,jezcrrrbrc dr, 201^1.Íinr dú fi.(i:bifirflh) flãs irop(,5tês tj hdbtlttéçào, a. itsh clo
diã 3,:l de dÊzembrô de 2C72. Quê se íedlizarê r)c dia Abcnurà e julgafiêntú dês Êropostâs: das
Câh01min ês ú8h59Íri;n cic diô 30 de dezeÉbro de 2022 lnicio dá sãsijo de disputa'de preÇas:
à:09h dc dia 3í cie dezeHbro dê 2012. Referên.iê de tenpo: Horárro de BÍE;itiê - DÉ. i-o;al:
PLlrtel: BÇ1eÊ de L.icitaçdes do Erasii"SLL wwrv.bll org.br. ReÍeridD edital estara Cisponibiiirado

cilrlpreii â(rrltd. !tí) srte dâ Prefertura lvlur);cipêl de lêgilirrbe
ílrtlii.:i jJliuailtjc.ce.Êc\,.bi,/l;citaí:d.r !Jhll) p no portôi de liiitdçáo ílo iCE-CE
ihltB;//nunicií]cs.tce..e.gov.b/iicit3(oe!1). lnÍormaÇ . no tel iBSl 3522-10q2 e nc mail:
licrlrcao@rjàgutr;lle..e.qov.br.

laguàtibp-iCE,19 de de:embro íie 2022
fulAYARA SI-iELLY NOGUEIRA DE FREITÁS

Pregceira

L:rê dotún:,",Ío ,.ie s.r v.riicâ]. no erderec. êt:.riiitú
l,r:l/,/w!rwiir.ro,.brirLn{rlridiiri{htr,.r:loríi,g.)0,(3C70i2i2?ÚOiial

úú.!mên!r à3erhâd4 ni{ii3lnrerlte cúni.ilr,. &:Í, nr ? j(iü-l íe zala!/lCrr
,iLrn in(lltiri r:r,íÍ)r.:.r.rÜ,r i!,i ciávr,i auhii.âs ili.-:f::,, r(P.3iâ!(.

tcP



desenvolve suas âtiviclâcles, seja t1e forma permanente oLr temporária,

desde que se coníigure err uma unic{ade econômica ou proíissional.

As denominacões sede, íiIial, agência ou sr-rcursa[, são absolutamente

irrelevantes para efeito de caracterização da denorninada "unidade

econômica ou profissior-ra1". Com efeito, acaba-se de vez que o

equivocado posicionamento que o STJ defendeLl por tantos anos,

atenclo-se ao disposto naLC 116/2003: em regra, o ISS é devido no

local c{o estabelecimento preshdor, seja qual for sua natureza (sede,

filial, etc.);

b) O ISS somente será devido no domicílio do prestador se

no local onde o servico for prestado se não houver estâbelecimento

do mesmo. Neste caso, à exceção das l-ripóteses previstas nos incisos I a

XXII do art. 3' da LC 116/2003, o imposto não será devido no

Município onde foi prestado o serviço, mas sim onde está localizado

;s estabelecimento prestador;

c) A cessão de mão de obra e equipâmentos pâra a prestacào

de serviços não pressupõe a deíinição da sujeição ativa ao Município

onde foi prestado o serviço, devendo-se observar a regra geral, apenas

se o prestador possuir unidade econômica na Comarca e que o ISS

será cleviclo no local cla prestação clos serviços, salvo, por óbvio, se o

câso concreto se enquadrar ern quaisquer das hipóteses dos incisos I a

)C(lI do art. 3" da LC 116/2003. Em conclusão, podemos afirrnar

que após anos cle insegurança juríclica, a jr"rrisprudência do STJ

finalmente se coadunou corn o.lisposto na Lei Complementar. lL6/

2003 (que por suâ r'€2, basicamente, repete o disposto no Decreto-Lei

406/68), O ISS é deviclo rro local do estabelecimento do prestador,

(independentemenre de ser sede, filial, sucursal, etc.), salvo nas hipóteses

previstas nos incisos I a )C(lI do art. 3'da LC 116/2003, quando o

irnposto sempre será devido para o Municipio onde o serviço foi

, '3tivamente prestado, mesmo que o prestador não pc'rssua uniclade\-/
econômica on profissional na Municipalidade.

Diante clo clisp<,rsto, tendo em vista a lista taxativa descrita,

depreencle-se que o imp<.rsto só e devido no local do estabelecimento

do tomador ou no local da prestacáo dos servicos, nos câsos

mencionados nos incisos I a XXII do art 3" da Lei 116/03, e qLle nos

clemais câsos o mesmo e devido no local do estabelecinento do

prestador.

Posto isto, os servicos médicos de empresas estabelecidas no

rrunicípio de Juazeiro do Norte e com servicos prestados a errlpresas

esrabelecidas na ciclade de Barbalha, o ISS e devido no mr-rnicípio de

Juazeiro c1o Norte, nos rermos .lecidiclos pela Junta cle Impugnação

Fiscal.

Pek> presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta cle Imptrgnação Fiscal -
JIF, 1^ Instância.

Jtrazeiro do Norte/CE, 20 de c{ezernbro de 2022.

Damiana Benjarnim Gonçalves Joana D'arc Lourenço da Silva

Relatora Presidente cla Junta de lmpugnação

Portaria n" 0270/2072 Portaria 0270/Z0ZZ

RESOLUÇÃO N" 14, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 , CMAS

"Dispõe sobre a aprovacáo do Plano P[uriar-rual

de Assistência Social de ]uazeiro do Norte -
CE, referente ao Quadriêni o 2022.2025"

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social -
CMAS deJuazeiro do Norte, no uso de suas atribuiçoes e competências

que the confere a Lei Municipal n" 2.059 de 05 de dezembro cle 1995,

alrerada pela Lei 3.051 de 05 cle junho de 2006 e o seu Regimento

Interno, conforme deliberado no dia 30 de Março de 2022, às th,
ara o' 04/2022 do CMAS.

r:RESOLVE:

Art. 1" - Aprovar Plano Plurianual cle Assistência Social de

Juazeiro do Norte - CE para o quadriênio 2022-7025

Art. 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de stta

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 30 de marco de

2022, revogando-se as disposições em contrário.

Jr,razeiro do Norte - CE, 20 de Dezembro <leZ0ZZ.

]ACSA VIEIRA DE C,CLT-)AS

PRESIDENTA DO (-]T4AS

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo - Pregão n" 2027.12.19.1. O Pregoeiro Oficial clo

Município de Juazeiro do Norte, Estaclo do Ceará, no Lrso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento clos interessados,

CMAS

Fotha N
DE

C!

AVISOS E EDITAIS
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que estará realizando, através cla plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na rnodalidade Pregão n" Z0ZZ.lZ.l9.l,

clo tipo elemônico, cujo objeto é a aqtiisição cle combustíveis (Perírnetro

Juazeiro do Norte e Fortaleza), destinados ao atenclimento da frota

de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o clia 03 de

janeiro de7023, a partir clas 09:00 horas. O início cie acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 21 de dezembro de

2022, às 09:00 horas. Maiores informacões na sede da Comissãcr

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1"

anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 19 de dezembro de

-iQZ2. Marcos'Wesley Leite Tâvares - Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Fase de Habilimção) - Concorrência n"

Z0ZZ.ll.07.l - O Presidente cla Comissão Permanente de Licitação da

Prefeitura Municipal c-le Juazeiro do Norte,/CE, no uso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessac{os

q-^re fora concluído o julgamento reíerente à fase de habilitaçao dcr

Certame Licitat(rrio na modalidade Concorrência tombada sob o no

2022.1.A7.1, sendo o seguinte: Ernyrrcsas IIabilit,rJas - GR

MAQLTINAS ts)v{P}tEE.NDII'ÍENTüS EIRELI; FHS

C{INSTRLITORA EIRELI; S A ENGET'*HÂRIA LTDA; O K
Etu{ I'R E EN Dit\,,{ r NTOS T]ONSTRI jC-'ÕtS I S ERVIÇ OS LTDA r J

I Fi!{PREENDIMENTOS E COI{STRI;ÇOES EiRELI c FROTA

[4ÀCEDL) E]i(-lE^NHÂRIA EIRELI, pr.rr cum[:rimc-nto intcgrirl ii-s

cxigenci:rs cclit,rlicies. Einpresr Inal,ilitada - F. VICENTE P. FILHÕ,

pt,r <,lcscrrm1-rimcnít lo itr:nr 5.23.2 alínca "h" c 5,1.1" j a1ínel "h"

clr-, EJital flonr«:cltóri*.; (nir.r cornprovaç:Lr dc prrsstrir rcr,rlâs as

parrcc,lirs ,b m:Liur reler,âr'rciir exigiclas rro edital). Maiores informacões

na secle da Cornissão cle Licitação, sito à Av. Leão Sampaio , n" 1748 -

l" anc{ar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, no horário de 08,00 às

14,00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363. Juazeiro do Norte,/

CE, 16 de dezembro de2022. Rain-runclo Emanoel Bastos de Caldas

Neves - Presidente cla Comissão Permanente de Licitacão.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNIC]IPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'Z0ZZ.lZ.l9.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessaclos,

que estará realizanclo, atraves da plataíorma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitacões clo Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" Z0ZZ.lZ.l9.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisicão de água n-rineral, botijões

e cargas de GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) destinadas ao atendiment<.1

das necessidades de diversas secretarias do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 03 cle

janeiro de2022, a partir das 14:00 l-roras. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá â partir do dia 21 de dezembro de

2072, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leào Sampaio, n" 1748 - 1"

andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040{00, pelo telefone (88)3199-0363,

no horário cle 08:00 às 14,00 horas ott ainda pelo e-mail,

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, l9 de dezembro de

2022. Marcos Wesley Leite Tàvares - Pregoeiro Oficial do Município.

Exemplares disponíveis na página
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